
 

 

EDITAL Nº 01/2026 

SELEÇÃO PÚBLICA DE PROJETOS DE PESQUISA CEPeD/UNIFAFIBE COM BOLSAS 

FUNADESP 

 

O Pró-Reitor Acadêmico do Centro Universitário UNIFAFIBE, Prof. Me. Rafael Catani Lima, e o 

Coordenador Geral da Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão, Prof. Dr. Bruno Ferreira, no uso de suas 

atribuições regimentais, tornam pública a abertura de inscrições para seleção de projetos de pesquisa a serem 

apoiados com bolsas de pesquisa vinculadas à Fundação Nacional de Desenvolvimento do Ensino Superior 

Particular (FUNADESP) visando apoiar projetos de pesquisa docente que contribuam para o desenvolvimento 

social, econômico e ambiental da região, conforme as diretrizes deste edital. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Centro Universitário UNIFAFIBE, por meio do Centro de Estudos e Pesquisa do Desenvolvimento 

Regional (CEPeD), torna pública a abertura de inscrições para seleção de projetos de pesquisa destinados a 

docentes (mestres e doutores), a serem apoiados com bolsas FUNADESP, conforme a Instrução nº 001/2012 

do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE) e condições estabelecidas neste edital. 

 

1.2. Serão ofertadas 2 (duas) bolsas com vigência de 12 (doze) meses e valor mensal de R$ 600,00 (seiscentos 

reais), na modalidade Pesquisa e Desenvolvimento A e Pesquisa/Desenvolvimento/Inovação, em 

conformidade com a Tabela de Bolsas de Pesquisa da FUNADESP. 

 

1.3. A bolsa concedida por este edital será paga mensalmente ao pesquisador, conforme o cronograma 

financeiro institucional e de acordo com as normas da FUNADESP. A bolsa possui caráter exclusivamente 

pessoal e não prevê a liberação de recursos adicionais para custeio, materiais, serviços ou infraestrutura de 

pesquisa. 

 

1.4. A submissão da proposta implica concordância integral com todas as normas, critérios, prazos e 

obrigações previstos neste edital e nos regulamentos complementares da FUNADESP e do 

CEPeD/UNIFAFIBE. 

 

2. PROGRAMAS E OBJETIVOS 

2.1. Os projetos submetidos deverão estar vinculados a um dos Programas definidos no Plano de 



 

 

Desenvolvimento Institucional (PDI) do UNIFAFIBE, conforme descrito a seguir: 

 

Programa I – Sustentabilidade em comunidades carentes de Bebedouro-SP 

Visa incentivar políticas e iniciativas pautadas em diagnósticos socioeconômicos locais, promovendo 

sustentabilidade, empreendedorismo e transformação produtiva em comunidades carentes do município de 

Bebedouro-SP, com impacto direto no desenvolvimento regional do Norte Paulista. 

 

Programa II – Gestão e Desenvolvimento 

Visa apoiar projetos multidisciplinares voltados ao fortalecimento do desenvolvimento econômico e social 

loco-regional. Os projetos deverão propor técnicas, métodos e estratégias aplicáveis à resolução de problemas 

comunitários, estimulando práticas inovadoras de gestão e desenvolvimento. 

 

3. ELEGIBILIDADE 

3.1. Poderão submeter propostas professores pesquisadores que atendam aos seguintes requisitos: 

a) possuir título de Mestre ou Doutor; 

b) possuir vínculo ativo com o UNIFAFIBE durante toda a vigência da bolsa; 

c) apresentar disponibilidade comprovada para execução integral do projeto; 

d) estar adimplente com entregas, relatórios e obrigações de editais anteriores. 

 

3.2. Pesquisadores que possuam bolsas vigentes não poderão participar deste edital. 

 

4. IMPEDIMENTOS 

4.1. Não poderão participar: 

a) Docentes em afastamento institucional durante o período da bolsa; 

b) Pesquisadores com pendências de relatórios finais, prestações de contas, apresentação do trabalho ou 

artigos de editais anteriores (se solicitado no edital); 

c) Proponentes com vínculo acadêmico anterior com o consultor ad hoc; 

d) Candidatos que tiveram bolsa FUNADESP cancelada por descumprimento de obrigações; 

e) Propostas com conflito de interesse não declarado. 

 

5. SUBMISSÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente para o e-mail ceped@unifafibe.com.br, até as 23h59 



 

 

da data limite estabelecida. 

 

5.2. Documentos obrigatórios: 

a) Currículo Lattes atualizado (PDF); 

b) Cópia do diploma de maior titulação; 

c) Projeto de Pesquisa, conforme modelo institucional; 

d) Parecer ad hoc externo, emitido em formulário CEPeD específico; 

e) Declaração de ausência de conflito de interesse assinada pelo consultor; 

f) Formulários FUNADESP (após aprovação institucional). 

 

5.3. Submissões incompletas, fora do prazo ou que não atendam à estrutura estabelecida serão indeferidas. 

 

5.4. Os formulários solicitados neste edital estão disponíveis no www.unifafibe.com.br/ceped.   

 

6. ESTRUTURA DO PROJETO DE PESQUISA 

6.1. O projeto deverá ser escrito com no máximo 20 páginas e conter: 

a) resumo; 

b) introdução e justificativa; 

c) objetivos geral e específicos; 

d) fundamentação teórica atualizada; 

e) materiais e métodos; 

f) plano de gestão de dados; 

g) cronograma de 12 meses; 

h) orçamento (se aplicável); 

i) resultados esperados e indicadores; 

j) produtos previstos, incluindo submissão de 1 (um) artigo científico e 1 (uma) apresentação em evento 

científico; 

k) referências bibliográficas. 

 

6.2. Os itens de identificação do projeto deverão constar em página separada, garantindo avaliação às cegas. 

 

 



 

 

7. PARECER “AD HOC” 

7.1. O parecer deverá ser emitido por consultor que atenda aos seguintes requisitos: 

a) não ser docente ou possuir vínculos com o Centro Universitário UNIFAFIBE; 

b) possuir título de Doutor e experiência acadêmica comprovada; 

c) não ter vínculo de orientação anterior com o candidato; 

d) atuar em linha de pesquisa relacionada ao projeto; 

e) possuir Currículo Lattes atualizado. 

 

7.2. Para a emissão do parecer, deverá ser utilizado o formulário próprio disponível no e-UNIFAFIBE 

(MODELO PARECER AD HOC). A FUNADESP se compromete a manter sigilo sobre a identidade do 

consultor, conforme Deliberação Executiva nº 03/06. 

 

8. FORMULÁRIOS FUNADESP 

8.1. Após a aprovação no âmbito do UNIFAFIBE, o candidato deverá preencher e encaminhar todos os 

Formulários FUNADESP de Apresentação de Projetos de Pesquisa, seguindo as orientações do CEPeD e 

FUNADESP. 

 

9. PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

9.1. As propostas serão avaliadas em duas etapas: 

a) Avaliação Institucional (CEPeD/UNIFAFIBE): 

• Análise documental 

• Avaliação do mérito e enquadramento 

• Classificação por nota 

• Aplicação de critérios de desempate (se aplicável) 

 

b) Avaliação FUNADESP: 

• Pré-análise técnica 

• Avaliação pelo Comitê Assessor 

• Deliberação da Diretoria Executiva 

 



 

 

9.2. As propostas serão analisadas inicialmente no âmbito do Centro Universitário UNIFAFIBE por uma 

comissão julgadora definida pelo Coordenador do CEPeD, composta por três professores, incluindo o próprio 

coordenador, responsável por deliberar sobre a verificação documental e a análise da relevância do estudo. 

 

9.3. Para pesquisadores que já foram bolsistas FUNADESP, serão considerados os relatórios finais e 

publicações referentes ao projeto anterior. 

 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1. Os projetos serão avaliados conforme os seguintes critérios, totalizando 10 pontos: 

a) Mérito científico e inovação – até 2,0 pontos 

b) Justificativa e relevância – até 1,0 ponto 

c) Metodologia e viabilidade – até 2,0 pontos 

d) Qualidade dos objetivos – até 1,0 ponto 

e) Fundamentação teórica – até 1,0 ponto 

f) Clareza e concisão da redação – até 1,0 ponto 

g) Impacto institucional e social – até 1,0 ponto 

h) Referências atualizadas – até 1,0 ponto 

 

10.2. Nota mínima para classificação: 7,0 pontos. 

 

11. ADMISSIBILIDADE DAS PROPOSTAS 

Serão analisados os seguintes aspectos para que a proposta seja considerada admissível: 

a) Apresentação completa de toda a documentação exigida neste edital, sob pena de desclassificação; 

b) Destinação adequada dos recursos, sendo vedada sua utilização em obras civis ou infraestrutura; 

c) Duração obrigatória de 12 (doze) meses para execução do projeto, sem prorrogação automática; 

d) Limite de 1 (uma) proposta por docente/pesquisador neste edital; 

e) Indicação, entre os produtos finais do projeto, da apresentação em 1 (um) evento científico e da 

produção de pelo menos 1 (um) artigo científico para submissão em revista indexada; 

 

12. PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DA BOLSA 

12.1. Não serão permitidas prorrogações automáticas da vigência da bolsa. 

 



 

 

12.2. Solicitações excepcionais deverão ser apresentadas antes do término da vigência, acompanhadas de: 

a) justificativa técnica detalhada; 

b) relatório parcial atualizado; 

c) novo cronograma; 

d) demonstração de benefícios adicionais explícitos para o projeto. 

 

12.3. A comissão institucional analisará a pertinência e poderá autorizar nova vigência com tempo reduzido, 

a seu critério. 

 

12.4. A prorrogação não constitui direito do pesquisador, sendo deferida apenas em casos que representem 

ganhos comprovados ao projeto e a comunidade. 

 

12.5. A prorrogação de vigência não é incentivo habitual deste edital e será admitida apenas em caráter 

excepcional, mediante fundamentação técnica e evidências de que a continuidade representará avanços 

relevantes ao projeto e a comunidade. 

 

13. OBRIGAÇÕES DO PESQUISADOR 

13.1. Constituem deveres do pesquisador: 

a) Executar integralmente o plano de trabalho; 

b) Apresentar relatório parcial no 6º mês, contendo a descrição das etapas cumpridas, dificuldades 

encontradas, resultados parciais e soluções propostas, a ser encaminhado à FUNADESP; 

c) Apresentar relatório final em até 30 dias após a vigência, incluindo os resultados alcançados, a carta 

de submissão do artigo científico, o certificado de apresentação em evento científico e a súmula do 

compromisso executado; 

d) Participar de um evento científico com a apresentação do estudo em questão; 

e) Submeter artigo científico oriundo da pesquisa a periódico qualificado e indexado, informando no 

relatório final os dados de submissão; 

f) Submeter o projeto ao Comitê de Ética em Pesquisa do Centro Universitário UNIFAFIBE nos 

primeiros 6 (seis) meses de vigência da bolsa FUNADESP, quando envolver direta ou indiretamente 

seres humanos, em conformidade com a Lei nº 14.874/2024; 

g) Integrar, quando solicitado, comissões avaliadoras de projetos e participar das reuniões, encontros, 

ações e demais atividades relacionadas à pesquisa no âmbito do CEPeD/UNIFAFIBE; 



 

 

h) Manter vínculo ativo com o UNIFAFIBE durante toda a vigência da bolsa. 

i) Orientar, quando demandado, trabalhos de iniciação científica, como parte de sua contribuição 

institucional. 

 

14. CANCELAMENTO E DEVOLUÇÃO DA BOLSA 

14.1. A bolsa poderá ser cancelada pelo CEPeD em caso de: 

a) descumprimento do plano de trabalho; 

b) interrupção ou abandono injustificado; 

c) não entrega de relatórios; 

d) má utilização de recursos; 

e) desligamento do pesquisador do UNIFAFIBE. 

 

14.2. Em caso de desligamento institucional, o UNIFAFIBE poderá cancelar a bolsa imediatamente. 

 

14.3. O pesquisador desligado deverá entregar os resultados parciais ou finais do projeto conforme estágio 

do cronograma do projeto, sob pena de devolução integral dos valores recebidos. 

 

14.4. O descumprimento de obrigações implicará devolução proporcional ou integral dos recursos recebidos, 

além de impedimento em futuras seleções. 

 

15. CRONOGRAMA 

Fase 1: 

Envio das propostas ao CEPeD/UNIFAFIBE: até 12 de fevereiro de 2026 

Divulgação dos trabalhos selecionados pelo UNIFAFIBE: até 27 de fevereiro de 2026 

 

Fase 2:  

Envio das propostas aprovadas à FUNADESP: até 03 de março de 2026 

Divulgação dos resultados finais pela FUNADESP: até 01 de maio de 2026 

Início da vigência das bolsas: maio de 2026 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

As situações não previstas neste edital serão analisadas pelo CEPeD/UNIFAFIBE, em consonância com as 



 

 

orientações da FUNADESP e com as normas institucionais vigentes. A submissão da proposta implica a 

aceitação integral das condições aqui estabelecidas e o compromisso do pesquisador em cumprir todas as 

etapas, prazos e responsabilidades relacionadas ao desenvolvimento do projeto.  

 

Bebedouro, 04 de dezembro de 2025 

 

 

 

Prof. Me. Rafael Catani Lima 
Pró-Reitor Acadêmico 

Centro Universitário UNIFAFIBE 

Prof. Dr. Bruno Ferreira 
Coordenador de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão 

Centro Universitário UNIFAFIBE 

 


